
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.413.700 - AL (2018/0328211-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : SINDIFISCO NACIONAL - SIND. NAC. DOS AUD. FISCAIS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
AGRAVANTE : MARTORELLI ADVOGADOS 
ADVOGADOS : DANIEL CONDE BARROS  - AL005860 
   SÉRGIO LUDMER E OUTRO(S) - PE021485 
   EVERTON LEITE DIDONE  - AL008896 
   IGOR CORREIA PACHECO DE ALMEIDA  - AL011837 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não admitiu 
o recurso especial em razão da incidência da Súmula 83 do STJ.

O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim ementado (e-STJ fl. 517):

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM 
PROCESSO COLETIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. RETENÇÃO SEM JUNTADA DO CONTRATO. 
INCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS.
1. Agravo de instrumento interposto por SINDIFISCO NACIONAL - 
SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL contra decisão que indeferiu o pedido de 
destacamento dos honorários contratuais por ocasião da expedição do 
precatório.
2. O direito ao destaque dos honorários advocatícios contratuais do 
precatório constitui direito autônomo do advogado, segundo o art. 22, § 4º, 
do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94) e o entendimento jurisprudencial 
dominante sobre a questão.
3. O STJ "firmou entendimento de que, em casos como este, onde o ente 
sindical propõe execução de sentença na qualidade substituto processual, 
mesmo que considerada sua legitimação extraordinária para a defesa dos 
interesses da categoria que representa, para fins de dedução dos honorários 
contratuais por parte do patrono, consoante previsão do art. 22, § 4º, da Lei 
8.906/1994, necessária a apresentação de contrato ou autorização firmada 
individualmente pelo titular do direito." AgInt no Resp 1627404/PB, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 14/03/2017, DJe 17/03/2017. No mesmo sentido: AgInt no REsp 
1590831/PB, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 25/10/2016.
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4. "Na fase de execução de título judicial formado em ação coletiva 
proposta por associação, o pedido de destaque de honorários contratuais 
pela sociedade de advogados não pode atingir os requisitórios dos 
associados quando estes não tenham manifestado vontade em relação aos 
termos do contrato de prestação de serviços advocatícios, firmado 
unicamente entre a associação e o escritório de advocacia, ainda que 
decidido, em assembleia, pela propositura da demanda coletiva." (Ag 
143395, TRF-5, 3ª T., Rel. Des. Federal Paulo Machado Cordeiro, DJe de 
28/03/2016). Em situação idêntica: Ag 142959, TRF-5, 4ª T., Rel. Des. 
Federal Edílson Nobre, DJe de 26/1/2015.
5. Não se identifica razão para tratar a presente execução de forma 
distinta. Não haveria como se destacar a verba honorária contratual sem a 
anuência do principal interessado. A legitimação do sindicato não afasta a 
exigência do contrato de prestação de serviços advocatícios como condição 
para a retenção dos valores respectivos.
6. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração opostos em 
face da decisão liminar não conhecidos, por prejudicados.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ fl. 559). 
No recurso especial o recorrente alega, além do dissídio jurisprudencial, 

violação do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/1994, ao argumento de que "uma vez juntado aos 
autos do processo o contrato de prestação de serviços advocatícios que autorize o 
destacamento de honorários contratuais antes da expedição do Precatório/RPV, 
DEVERÁ o Juiz determinar que dos valores destinados diretamente a parte representada, 
seja deduzida a quantia pactuada em favor do advogado" (e-STJ fl. 581).

Com contrarrazões (e-STJ fls. 612-619). 
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

Contraminuta apresentada (e-STJ fls. 657-661).
É o relatório. Decido.
Nos termos do que dispunha o artigo 544, § 4º, I, do CPC/1973, compete ao 

agravante impugnar especificamente os fundamentos da decisão que obstou o recurso 
especial na origem. O referido normativo também faz parte do contido no art. 932, III, do 
CPC/2015 e no art. 253, parágrafo único, I, do RI/STJ (redação dada pela Emenda 
Regimental n. 22, de 2016).

No caso dos autos, a decisão de não admissão do recurso especial está motivada 
na incidência da Súmula 83/STJ, ou seja, está o acórdão recorrido em consonância com o 
entendimento firmado por este e.STJ acerca da matéria em debate.

Nessa hipótese, compete ao agravante demonstrar que o julgado apontado na 
decisão agravada não seria aplicável ao presente caso ou, ainda, colacionar julgados deste 
e.STJ, contemporâneos ou mais recentes que aquele transcrito na decisão agravada, em 
sentido favorável a sua tese, de modo a demonstrar a inexistência de consolidação do 
entendimento perante esta Corte superior.

Assim, além da manifestação do inconformismo, inerente ao ato de irresignação, 
impõe-se ao recorrente o ônus de contrapor-se, de forma clara e específica, aos 
fundamentos da decisão agravada, conforme determina a lei processual civil e o princípio 
da dialeticidade.

Ocorre que o agravante não impugnou especificamente o referido óbice 
sumular, o que acarreta o não conhecimento do agravo.

Documento: 94769955 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Nesse sentido: AgRg no AREsp 581.718/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 22/10/2014; AgRg no AREsp 826.329/PR, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 29/3/2016; AgRg no AREsp 831.877/PB, Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 29/3/2016; AgRg no AREsp 
93.737/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 
26/2/2016; AgRg no AREsp 704.988/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 10/9/2015; AgRg no AREsp 802.217/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 18/12/2015; e AgRg no AREsp 834.978/SP, Rel. 
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 19/4/2016.

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: ARE 
935.727 AgR/RS, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 15/4/2016; ARE 
782.043 AgR/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10/12/2015; ARE 
678093 AgR, Rel. Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe 20/4/2016.

Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.  

  

  

  

 

  

Brasília (DF), 16 de abril de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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